
INDICAÇÃO Nº 
1180
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, as Secretarias Estaduais de Desenvolvimento e Economia e Planejamento, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências que propiciem asfaltamento de dois quilômetros de rodovia, ligando o distrito de Barrânia, no município de Caconde/SP ao município de Botelhos/MG.

JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador José Paulo Borges, da Câmara Municipal de Caconde, em nome da população daquela cidade, solicitou nossa mediação junto ao Governo do Estado no sentido de adotar gestões junto aos órgãos estaduais competentes visando a que se proceda o asfaltamento de apenas dois quilômetros de rodovia na região, possibilitando a ligação do distrito de Barrânia, situado no município de Caconde/SP, ao município de Botelhos, situado na divisa do Estado de Minas Gerais.

Com a medida os munícipes terão acesso ao município de Botelhos onde a BR 146 permitirá a ligação, por asfalto, de Caconde, Tapiratiba, Mococa e São José do Rio Pardo ao sul do Estado de Minas Gerais, permitindo uma redução de trajeto superior a 100 km na ligação sul de Minas Gerais e norte do Estado de São Paulo.

Assim, face à importância da questão apresentada, aguardamos de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento desta proposição no interesse dos cidadãos dos municípios nomeados.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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